
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal
adequações  na  Lei  Complementar  nº
283/2023, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O vereador  infra-assinado,  em  conformidade  com  as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  adequações  no  art.  163,  §§  2º  e  4º  da  Lei  Complementar  nº
283/2023, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”,  conforme especifica a
seguir:

1-) Acrescentar ao final do § 2º do art.  163 da Lei Complementar nº 283/2023 a
seguinte expressão:

“Caso o dia do aniversário do servidor caia em dias de sábado, domingo,
feriado ou ponto facultativo, poderá o servidor usufruir dessa folga no primeiro dia
útil subsequente.”

2-) Acrescentar o § 4º ao art. 163 da Lei Complementar nº 283/2023 da seguinte
forma:

“O servidor poderá se ausentar do serviço durante o período de trabalho, até
duas horas no máximo, para tratar de assuntos bancários, médicos e/ou familiares,
por  até  duas  vezes  durante  o  mês,  desde  que  comunicado  ao  seu  superior
imediato.”

JUSTIFICATIVA 

A questão da folga no dia do aniversário, precista no § 2º
do art. 163 da Lei Complementar nº 283/2023, deve ser revista, tendo em vista que
muitos servidores não usufruem dese benefício justamente porque seu aniversário
cai em final de semana ou em dia de feriado e/ou ponto facultativo, sendo que tal
mudança permitirá que usufruam desse benefício também.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Indicação 200/2025
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Quanto  a  alteração  do  §  2º  do  art.  163  da  Lei
Complementar nº 283/2023, a mesma  visa dar oportunidade para que o servidor
possa resolver problemas de ordem bancária, indo pagar contas ou resolver outras
situações, assim como ir numa consulta médica já agendada, ou ainda se deslocar
para resolver problemas de ordem familiar, como por exemplo o filho na escola, ou
acompanhar pais adoentados. 

Isso proporcionará uma maior satisfação ao servidor em
seu dia a dia de trabalho, além do que, evitará que o mesmo falte ao trabalho, o que
seria mais prejudicial à administração.

 

Palácio Legislativo Água grande, 23 de maio de 2025.

                                                 
PAULO JAPONÊS

Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA 

Lei Complementar nº. 283, de 4 de julho de 2023
(Texto compilado até a Lei Complementar nº. 291, de 22/11/2023)
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

Dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos  servidores
públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
e dá outras providências.

ANTONIO TAKASHI  SASADA (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre o  regime jurídico  dos  servidores públicos  da Prefeitura  Municipal,  da
Câmara  Municipal,  das  autarquias  e  das  fundações  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
aplicando-se a todos os servidores públicos municipais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, seja de
provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

Art.  3º  Cargo  público  é  o  conjunto  de  atribuições  e  responsabilidades  previstas  na  estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor público.

Parágrafo  único.   Os  cargos  públicos,  acessíveis  a  todos  os  brasileiros,  são  criados  por  lei,  com
denominação própria, número certo, atribuições, funções e responsabilidades específicas e vencimento
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista serão os
organizados em carreira e os isolados. 

Art.  5º  As  carreiras  serão  organizadas  em  grupos  ocupacionais  de  cargos  de  provimento  efetivo,
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, assim como a natureza e complexidade
das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista em Lei. 

Art. 6° É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos públicos atribuições ou
responsabilidades diversas das descritas para o cargo que ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas
as responsabilidades, encargos e atribuições decorrentes do exercício de função de direção, chefia e
assessoramento ou da prestação de serviços especiais. 

Art. 7º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei.

TÍTULO II

DOS ATOS DE ADMISSÃO

CAPÍTULO I

DA INVESTIDURA E DO PROVIMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8º São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I  -  a  nacionalidade  brasileira,  salvo  exceção  estabelecida  em  legislação  federal  autorizada  pela
Constituição Federal;

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade e de capacitação exigido para o exercício do cargo;

V – a habilitação profissional para o exercício do cargo, quando exigido legalmente; 

VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VII - aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas através de laudo
médico; 

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos
em lei. 

Art. 9º O provimento dos cargos públicos será através de ato da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 10 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - readaptação; 
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I - para exercício de cargo de provimento em comissão ou exercício de função de chefia, direção ou
assessoramento;

II - em casos previstos em leis específicas. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou da entidade cessionária, mantido o
ônus para o cedente nas hipóteses do inciso II. 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista, optar pela
remuneração do cargo efetivo, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas
pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 3º A cessão far-se-á mediante ato do Prefeito em caso de servidor da Administração direta e indireta
ou ato do Presidente da Câmara Municipal em caso de servidor do Poder Legislativo. 

§ 4º O período do afastamento de que trata este artigo será contado como tempo de efetivo exercício
para todos os efeitos. 

Seção II

Do Afastamento para o Exercício de Mandato Eletivo

Art. 159 Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em mandato eletivo aplica-se o disposto no art.
38 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O servidor investido em mandato eletivo é inamovível de ofício pelo tempo de duração
de seu mandato. 

Seção III

Do Afastamento para Missão Oficial no País ou no Exterior

Art. 160 Em caso do servidor ser requisitado para acompanhar qualquer autoridade, de qualquer dos
Poderes e de qualquer esfera em missão oficial no País ou no Exterior, este deverá ser afastado por ato
autorizativo do Prefeito ou do Presidente da Câmara Municipal, conforme o caso. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo será sem prejuízo da remuneração do servidor e o tempo de
serviço será contado como de efetivo exercício para todos os efeitos.

§ 2º No ato autorizativo de que trata o caput deverá ser definido o valor da diária da viagem a que tem
direito o servidor para fazer frente as suas despesas durante o período da missão oficial.

Seção IV

Do Afastamento por Motivo Especial

Art.  161  O  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  designado  para  missão,  estudo,  evento  cultural,
educacional,  esportivo  ou  artístico,  competição  esportiva,  cultural  ou  educacional  terá  direito  a
afastamento por motivo especial.

§ 1º Existindo relevante interesse do Município, devidamente justificado e comprovado, o afastamento
será concedido sem prejuízo da remuneração do servidor e o tempo de serviço será contado como de
efetivo exercício para todos os efeitos.

§ 2º O início do afastamento coincidirá com a data da designação e seu término com a conclusão da
atividade, não podendo ultrapassar vinte e quatro meses. 

Seção V

Do Afastamento Compulsório

Art.  162 O servidor  público  municipal  com suspeita  de  ser  portador de qualquer  das  patologias  de
notificação  compulsória  desde  que  contagiosas  no  convívio  laboral  a  juízo  da  autoridade  sanitária
competente deverá ser afastado. 

§ 1º Resultando positiva a suspeita, o servidor será licenciado nos termos dos arts. 143 ou 147 conforme
a situação, incluindo nessa licença os dias em que esteve afastado. 

§ 2º Não sendo procedente a suspeita, o servidor deverá reassumir imediatamente as atribuições de seu
cargo, considerando-se o período de afastamento como de efetivo exercício para todos os efeitos. 

CAPÍTULO VII

DAS CONCESSÕES

Art. 163 Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por um dia a cada semestre, para doação de sangue; 

II - por um dia, para alistar-se como eleitor;

III – pelo período necessário para participar de reunião da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA; 

IV - por oito dias consecutivos em razão de: 

a) casamento do servidor; 
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b)  falecimento  do  cônjuge,  companheiro  (a),  pais,  filhos,  menor  sob  guarda  ou  tutela  e  irmãos  do
servidor; 

V – por dois dias consecutivos em razão de falecimento de tios ou tias, padrasto ou madrasta, cunhados
ou cunhadas, genros, noras e avós do servidor. 

§ 1º Para a comprovação das situações descritas no “caput”, o servidor deverá apresentar no prazo
máximo de um dia útil após a ocorrência, atestado, declaração ou certidão conforme o caso. 

§ 2º A título de folga remunerada integralmente, o servidor a seu juízo, poderá ausentar-se do trabalho
no dia de seu aniversário conforme informado em seu assentamento individual.

§ 3º As ausências previstas neste artigo terão início no dia de sua ocorrência independente do horário. 

CAPÍTULO VIII

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art.  164  A  apuração  do  tempo  de  serviço  será  feita  em  dias,  que  serão  convertidos  em  anos,
considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art.  165  Além das ausências  ao  serviço,  previstas  no  art.  163,  são  considerados como de  efetivo
exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II  -  exercício  de  cargo  de  provimento  em comissão  ou  equivalente  em órgão  ou  entidade  federal,
estadual ou municipal, exceto para efeito de contagem para o estágio probatório; 

III - participação em programa de treinamento instituído e autorizado pelo respectivo órgão ou repartição
municipal; 

IV  -  desempenho  de  mandato  eletivo  federal,  estadual  ou  municipal,  exceto  para  as  progressões
funcionais e para efeito de contagem para o estágio probatório; 

V – júri, serviço eleitoral e outros serviços obrigatórios por lei; 

VI - licença:

a) para tratamento de saúde, até o limite de cento e oitenta dias, cumulativo ao longo do tempo de
serviço público prestado ao Município, em cargo de provimento efetivo;

b) para o desempenho de mandato classista, exceto para as progressões funcionais e para efeito de
contagem para o estágio probatório;

c) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

d) por convocação para o serviço militar; 

e) a gestante e a adotante;

f) paternidade e adoção; 

g) por motivo de doença em pessoa da família, até o limite de sessenta dias;

h) participação em competição desportiva ou evento cultural ou educacional de caráter oficial; 

i) licença-prêmio. 

Art. 166 É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de
um  cargo  ou  função  de  órgãos  ou  entidades  dos  Poderes  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios. 

CAPÍTULO IX

DA VACÂNCIA

Art. 167 A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão;

III - aposentadoria; 

IV - falecimento.

§  1º  No  caso  de  aposentadoria,  a  vaga  ocorrerá  na  data  da  concessão  do  benefício,  desde  que
comunicada pela previdência social, sendo que valerá como data da vacância a de concessão. 

§ 2º No caso do servidor completar setenta e cinco anos de idade, a vaga ocorrerá na data imediata do
aniversário nos termos da Lei Complementar Federal nº 152, de 3 de dezembro de 2015.

§ 3º Em qualquer das situações previstas no “caput”,  o servidor deverá perceber o valor referente a
quitação de todas as parcelas remuneratórias que lhe forem devidas.  

Art. 168 A exoneração de cargo de provimento efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições de desempenho do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido; 

Art. 169 A exoneração de cargo de provimento em comissão dar-se-á:
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